
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS-TO
Rua Jaime Pontes, 256 - Centro

DECRETO Nº 128/2023

“ALTERA O DECRETO Nº 317, DE 14 SETEMBRO DE 2021, QUE REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS PARA EFETIVO CUMPRIMENTO DA LEI FEDERAL Nº13.465, DE 11 DE JULHO DE
2017 E DE OUTROS INSTRUMENTOS NORMATIVOS QUE RGULAM A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

URBANA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. ”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, Estado do Tocantins, JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES, no uso pleno
de suas prerrogativas legais e constitucionais,

CONSIDERANDO a autonomia municipal como ente federado, respaldada na Lei Federal nº 13.465, de 11 de
julho de 2017, a qual confere institucionalidade dos projetos de Regularização Fundiária de Interesse Social –
REURB–S e Regularização Fundiária de Interesse Específico – REURB-E;

CONSIDERANDO o teor do Decreto municipal nº 317, de 14 de setembro de 2021, que fixou os procedimentos
administrativos para cumprimento da Lei Federal nº 13.465/2017 no município de Dianópolis-To.

 

D E C R E T A

 Art. 1º o Decreto nº 317, de 14 de setembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art.  10-A.  A  regularização  fundiária  de  núcleos  urbanos  informais  constituídos  por  unidades  imobiliárias
residenciais (com renda superior ao quíntuplo salário mínimo) e não residenciais poderá ser feita por meio da
Reurb-E.

Parágrafo  único.  Consideram-se  unidades  imobiliárias  não  residenciais  aquelas  unidades  comerciais,
industriais, mistas, dentre outras, desde que atendam os objetivos da Reurb.

Art. 10-B. Na REURB-E promovida sobre bem público, havendo solução consensual, a aquisição de direitos reais
pelo particular ficará condicionada ao pagamento do justo valor da unidade imobiliária regularizada.

§1º. Considera-se justo valor da unidade imobiliária regularizada:

 I  -  0,5  (meio  por  cento)  do  valor  venal  do  imóvel  com avaliação  fixada  em até  R$  50.000,00  (cinquenta  mil
reais);

II - 1,0% (um por cento) do valor venal do imóvel com avaliação fixada entre R$ 50.000,01 (cinquenta mil reais
e um centavo) e R$ 100,000,00 (cem mil reais);

III - 1,5 % (um e meio por cento) do valor venal do imóvel com avaliação fixada entre R$ 100.000,01 (cem mil
reais e um centavo) e R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);

IV  -  2,0  %  (dois  por  cento)  do  valor  venal  do  imóvel  com  avaliação  fixada  entre  R$  150.000,01  (cento  e
cinquenta  mil  reais  e  um  centavo)  e  R$  2000.000,00  (duzentos  mil  reais).

V - 2,5 % (dois e meio por cento) do valor venal do imóvel com avaliação fixada entre R$ 200.000,01 (duzentos
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mil reais e um centavo) e R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais);

VI - 3,0 % (três por cento) do valor venal do imóvel com avaliação fixada acima de R$ 250.000,01 (duzentos e
cinquenta mil reais e um centavo).

Art. 10-C. Os ocupantes com renda de até 10 (dez) salários mínimos, a aquisição poderá ser realizada em até 06
(quatro) parcelas mensais e consecutivas, sem incidência de juros, mediante sinal de, no mínimo, 5% (cinco por
cento) do valor da avaliação, e com parcela mensal não inferior a 30% (trinta por cento) do valor do salário-
mínimo vigente;

Art. 10-D. Para ocupantes com renda acima de 10 (dez) salários-mínimos, a aquisição poderá ser realizada à
vista ou em até 04 (quatro) parcelas mensais e consecutivas, sem incidência de juros, mediante um sinal de, no
mínimo, 10% (dez por cento) do valor da avaliação, e com parcela mensal não inferior a 30% (trinta por cento)
do valor do salário-mínimo vigente

Art. 10-E. No pagamento previsto no art. 10-B, § 1º deste decreto não será considerado o valor das acessões e
benfeitorias do ocupante e a valorização decorrente da implantação dessas acessões e benfeitorias.

Art.  10-F.  O  beneficiário  ficará  dispensado  do  pagamento  previsto  no  artigo  10-B,  §  1º  deste  Decreto,  se
comprovar que a aquisição do imóvel ocorreu por meio de doação ou comprove o efetivo pagamento realizado
integralmente à época, caso a aquisição tenha ocorrido por outra forma.

Art. 10-G. As áreas de propriedade do poder público registradas no Cartório de Registro de Imóveis, que sejam
objeto de ação judicial versando sobre a sua titularidade, poderão ser objeto da REURB, desde que celebrado
acordo judicial ou extrajudicial, na forma da Lei Federal nº 13.465/2017 e homologado pelo juiz.

Art. 2º Este Decreto Entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

 

                    Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis – TO, aos 22º dias do mês de junho de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE.

 

JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES

Prefeito Municipal

 

JURIMAR JOSÉ TRINDADE JUNIOR

Secretário Municipal de Administração e PatrimôniO 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Prefeitura Municipal de Dianópolis-TO

Publicado via Diário Oficial 943/2023, em 22/06/2023 12:58

decreto-n-128-2023-4443.pdf - Página 2 de 2

http://www.tcpdf.org

